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Terça-feira, 01 de setembro de 2009
Por uma aposentadoria mais justa 


O reajuste anual das aposentadorias é sempre uma questão polêmica, por adotar critérios diferenciados para quem ganha menos ou mais de um salário mínimo. Não é exagero algum afirmar que é um dos grandes nós, difícil de desatar, no equilíbrio das contas da Previdência. Para arcar com a recomposição dos benefícios de um universo de aposentados que cresce a cada ano, o governo estuda diversas propostas. A mais recente, porém, apoiada pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva, surpreende justamente por estar na contramão de projetos que visam à diminuição no rombo da Previdência, que deve terminar 2009 com déficit de R$ 41 bilhões. 

Além de manter a política de um reajuste acima da inflação para os aposentados que ganham até um salário mínimo, o novo plano sugere reajuste acima da variação da taxa de inflação também para aposentados e pensionistas que recebem até dois ou três salários mínimos. A ideia inicial é dar a esse contingente de aposentados um aumento real de 2,5% acima da taxa de inflação acumulada no ano (estimada em 2009 em 4,5%) a partir de janeiro de 2010 - coincidência ou não, ano eleitoral. 
Para os demais seria mantida a política de apenas recompor as perdas inflacionárias. 
Nada ainda está decidido e um projeto nesses termos tramita no Congresso Nacional. Outras sugestões estão sendo estudadas. Uma alternativa interessante - até agora não discutida em fóruns adequados, mas que poderia ser utilizada para recompor o poder de compra de todas as aposentadorias, sem onerar demasiadamente a Previdência -, seria estender a todos os aposentados e pensionistas o reajuste aplicado ao salário mínimo. Mas adotando uma fórmula inovadora e com duas continhas: a primeira incidindo sobre o salário mínimo, com o reajuste que a ele é dado anualmente. A outra, sobre os demais salários que compõem a aposentadoria e sobre eles aplicando o reajuste de acordo com a taxa da inflação. 
Vamos a um exemplo. Hoje o salário mínimo é de R$ 465,00. Caso o governo opte por um reajuste de cerca de 9% em 2010, o valor iria a R$ 506,44 (teto já estimado). Todos os aposentados e pensionistas seriam beneficiados com esses 9% a mais. Para os "demais mínimos" de quem ganha mais, o reajuste continuaria a ser pela inflação. Vejam a diferença de ganhos para um aposentado que hoje recebe três mínimos (R$ 1.395,00). Pelo sistema antigo e estimando uma recomposição inflacionária de 4,5%, seu benefício iria para R$ 1.457,77. Com a fórmula de "duas continhas", o benefício iria para R$ 1.478,29 (uma diferença de R$ 20,52). Parece pouco, mas não é. Após alguns anos de aposentadoria, a diferença cumulativa já faria diferença. 

O governo, congressistas, centrais sindicais e associações de aposentados intensificaram suas reuniões para estudar como fazer tal alteração na aposentadoria. Brevemente, deve sair uma decisão. Depois de tantos ônus provocados pelas últimas mudanças na Previdência nacional, finalmente parece se aproximar a hora de os aposentados serem brindados com o merecido bônus. Fica a expectativa de que esse reajuste realmente aconteça, e que não seja apenas mais uma ferramenta de campanha política em um ano de eleições. 

Novas regras afetarão inativos e atuais contribuintes 
Os contribuintes e segurados da Previdência Social devem ficar atentos às novas regras da aposentadoria. O governo federal enviará para o Congresso Nacional mudanças que afetarão tanto os atuais quanto os próximos inativos do INSS. Dentre as alterações para trabalhadores está à flexibilização do fator previdenciário. Ele não será extinto como prevê o Projeto de Lei 3.299/2007, mas passará a funcionar com novas regras com relação à soma do tempo de contribuição e da idade do segurado. 
Outra novidade para os futuros aposentados é a garantia de emprego para aqueles que estiverem a um ano de se aposentar. Segundo o ministro da Previdência Social, José Pimentel, isso já existe em várias convenções trabalhistas e o governo aceitou propor essa ampliação para todo o mercado de trabalho. 
Já para os atuais inativos, a novidade é a alteração no cálculo para o reajuste dos aposentados e pensionistas que ganham acima do salário mínimo. Em 2010 e 2011, ele terá como base a inflação acumulada, medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), mais 50% da taxa de crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) do segundo ano anterior. 
“Esta é a primeira vez no Brasil em que há uma fixação antecipada de um índice estável no reajuste, permitindo ganho real aos beneficiários”, disse Pimentel. Segundo ele, essa medida elevará em R$ 3 bilhões a folha do governo no próximo ano. 
As propostas aprovadas serão levadas ao Congresso Nacional para inclusão em projetos que tramitam sobre o tema. “Vieram [as propostas] das centrais sindicais e serão votadas pelos parlamentares. Os sindicatos levarão os pontos aprovados aos líderes partidários. Ninguém melhor do que elas para fazer a defesa do que foi acordado”, disse. 
Aposentados 

Levando em consideração o novo cálculo para o reajuste dos benefícios, a perspectiva é de um aumento de 6,19% para o ano que vem. Por enquanto, trata-se só de uma proposta. Mas, se depender dos aposentados baianos, não se tornará realidade. Com um acúmulo de perdas salariais de 105%, nos últimos 17 anos, a categoria não esconde a insatisfação com a oferta. Na Casa dos Aposentados, ontem, o tema virou assunto do dia e alvo de inúmeras queixas. 
Depois de uma vida dedicada ao trabalho na indústria metalúrgica, Antônio Fausto da Conceição, 67anos, se aposentou ganhando entre cinco e seis salários mínimos. Como passar dos anos, a renda foi sendo reduzida para menos de três salários mínimos. 
“Para ser mais preciso, R$1.033”, afirmou. Como reajuste, a diferença no salário será de R$ 64.O que fazer com a diferença? “Não dá para nada, só se for para comprar chumbinho para eu tomar”, diz, revoltado. Ele completa que, há mais de um ano, não sobra dinheiro para comprar uma roupa.  

As críticas do vigilante aposentado José Domingos Farias, 67 anos, são ainda mais duras. “Não representa nada para mim. É uma esmola”, diz o senhor que se aposentou com dois mínimos e hoje tem a renda reduzida a R$560. 
Cálculo de idade será alterado 
O acordo prevê a flexibilização do fator previdenciário, que passaria a funcionar com a regra “85-95”. Tal fator refere-se à soma, para fins de aposentadoria, da idade com o tempo de contribuição. Para mulheres, a soma deve resultar em 85 e, para os homens, em95. Por exemplo: o homem poderá se aposentar com 35 anos de contribuição e 60anos de idade ou 37,5 anos de contribuição e 57,5 anos de idade. 
No caso da mulher, com 30 anos de contribuição e 55 anos de idade ou 32,5 anos de contribuição e 52,5 de idade. No caso dos professores, o fator previdenciário é diferente. As professoras poderão se aposentar ao atingir 25anos de contribuição e 55 anos de idade (Soma = 80) ou 27,5 anos de contribuição e 52,5 anos de idade. 
Para o professor, são 30 anos de contribuição e 60anos de idade (Soma = 90) ou 32,5 anos de contribuição e 57,5 anos de idade. A mudança poderá elevar os valores finais das aposentadorias. A atual fórmula de cálculo do valor da aposentadoria também foi alterada. Reduziu-se de 80% para 70% a média dos maiores salários de contribuição, a partir de julho de 1994.
O economista Maurício Oliveira, especializado em previdência social, faz algumas simulações para ilustrar a mudança: uma mulher que tem salário de benefício médio de R$ 1 mil (70% das contribuições) receberia hoje R$ 706,72 ao se aposentar, se tiver 51 anos de idade e 34 anos de contribuição. “Com a nova fórmula, ela receberá os R$1 mil, já que a soma da idade com o tempo de contribuição será de 85. Seu aumento será de 41,5%”. 
Já um homem, com o mesmo salário de benefício, ao se aposentar com 56 anos de idade e 39 anos de contribuição, recebe hoje R$846,75. Com o novo fator, ele poderá ter um aumento de 18,1% e receber R$1 mil, porque atingirá a soma de 95 anos.

Seguro desemprego contará 
O ministro da Previdência Social, José Pimentel, disse que os trabalhadores poderão acrescentar cerca de 20 meses do seguro-desemprego no seu tempo de serviço. A novidade faz parte de acordo fechado com as centrais sindicais. O seguro será pago, durante a vida profissional, entre quatro a cinco vezes, durante três a cinco meses. 
O benefício poderá chegar a dois salários mínimos, com desconto previdenciário na fonte entre 8% e 11%, como acontece com o salário-maternidade. Outro ponto que ele destaca, acordado com as centrais sindicais, é que as empresas terão que garantir a contribuição previdenciária durante 12 meses para o trabalhador que for demitido e que está prestes a se aposentar. 
“Elas não ficarão impedidas de demitir, mas vão ter que garantir o pagamento da contribuição previdenciária, para não prejudicar o trabalhador na hora de se aposentar, quando estiver no fim da linha”, explicou Pimentel. Outra é que o empregador que indenizar o trabalhador antecipadamente, dispensando-o do cumprimento do aviso prévio, recolherá a contribuição relativa aos 30 dias, que serão computados no tempo de serviço. 
Aposentados prometem pressão 
Proposta do governo não agrada, e os aposentados prometem continuar mobilizados no intuito de conseguir a aprovação do Projeto de Lei 01/2007, que prevê o mesmo reajuste do salário mínimo para quem ganha acima do piso. 
Visando fortalecer o apoio no Congresso, o presidente da Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas (Cobap), Warley Martins, vem se articulando com parlamentares. Entre eles, o presidente da casa, Michel Temer, de quem cobrou celeridade na votação. 
A expectativa deles é de que o PL vá a plenário ainda em setembro, com votação aberta e nominal dos 513 deputados federais. Até lá, as mobilizações não param. Insatisfeitos com a proposta de aumento de 6,2%, a categoria realizará várias manifestações no país inteiro, e a largada começa na Bahia, onde os aposentados realizam protesto hoje, às 9h, na Praça Municipal, em direção à sede do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS). 
Eles sairão com carro de som nas ruas do centro da cidade chamando a atenção da população para a questão. “São pessoas que criaram uma expectativa durante toda uma vida, contribuindo para o INSS. Na velhice, quando mais precisam de dinheiro, inclusive para compra de remédios, o que recebem não é suficiente nem para comprar comida”, critica o coordenador jurídico da Casa do Aposentado (Asaprev- BA), Marcos Barroso. 
Segundo ele, por enquanto, a questão está na esfera da discussão. “Não está nada fechado”. “Houve um entendimento entre as centrais sindicais e o governo. A Cobap não participou da conversa porque não queria fechar um acordo que entende que é absurdo”, diz. Todos os estados realizarão mobilizações e, em setembro, haverá um grande ato público, em Brasília, no intuito de sensibilizar os deputados à causa. 
Fonte: AssPreviSite
Presidente da ANFIP defende direitos para aposentadoria por invalidez permanente durante audiência pública 

Ao participar, na quarta-feira (27),  de audiência pública da Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição (PEC) n° 270-A/2008, na Câmara dos Deputados, o presidente da ANFIP, Jorge Cezar Costa, defendeu a aprovação da proposta, que garantirá ao servidor que se aposentar por invalidez permanente o direito dos proventos integrais com paridade. Também participaram da reunião os deputados Osvaldo Reis (PMDB/TO), presidente da Comissão, e Arnaldo Faria de Sá (PTB/SP), relator da proposta. 
Ao iniciar sua fala, Jorge Cezar destacou que, das seis emendas apresentadas à proposta, cinco foram sugeridas pela ANFIP e acolhidas pelos deputados Alice Portugal (PCdoB/BA) e Rodrigo Rollemberg (PSB/DF), visando ao aperfeiçoamento da matéria. 
O presidente da entidade fez um breve histórico das reformas previdenciárias de 1998 e 2003 que, segundo lembrou, suprimiram direitos duramente conquistados pelos servidores públicos, como a quebra da paridade e da integralidade e o estabelecimento da contribuição previdenciária para as aposentadorias e pensões. 
No entanto, ele acrescentou que essas reformas foram ainda mais cruéis para as aposentadorias por invalidez, pois além da quebra da paridade, estabeleceram a proporcionalidade e a contribuição previdenciária. “As aposentadorias por idade e por tempo de contribuição constituem um ato de vontade do servidor. Já a aposentadoria por invalidez permanente não é opcional, é uma contingência imposta pela vida, é compulsória”, frisou Jorge Cezar. 
Segundo destacou o presidente, a PEC 270 é uma grande oportunidade para corrigir essa grave distorção, garantindo justiça aos servidores que tiveram a infelicidade de serem acometidos por moléstia ou por incapacidade por acidente. 
Na oportunidade, Jorge Cezar também defendeu o mesmo tratamento aos detentores de pensões, lembrando da chacina de Unaí ocorrida em 2004, quando servidores públicos do Ministério do Trabalho, no exercício regular de suas funções, foram assassinados, deixando pensões mitigadas a seus dependentes. “Certamente, essas pensões poderão gerar situação de necessidade para seus dependentes”, afirmou o presidente. A importância da aprovação da PEC 270 foi defendida por unanimidade pelos representantes das demais entidades que também participaram da audiência. 

Lentidão da Justiça atinge toda a sociedade

A morosidade da Justiça brasileira em analisar os pedidos de revisão de aposentadoria atinge todos os níveis sociais. E conhecer os meandros judiciários não resolve o problema. Prova disso é o que passou um familiar do presidente da Turma Recursal da Justiça Especial Federal de Brasília, Itagiba Catta Preta Neto, responsável pelo julgamento de processos contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com valores abaixo de 60 salários mínimos, na segunda instância, e profundo conhecedor dos procedimentos jurídicos.

Ele teve em sua família um exemplo de tal demora judicial para revisar aposentadorias. Solicitada na década de 80, o exame judicial do benefício de sua mãe foi concluído somente neste ano. “Infelizmente demorou mais de 30 anos para ser finalizada e foi concluída três anos após ela falecer”, lamenta o juiz. Para ele, “assim como os benefícios são iguais para todos, os malefícios também são iguais”.

Catta Preta avalia, porém, que a lentidão dos processos não é uma exclusividade do Judiciário brasileiro. “É preciso acabar com o mito de que só no Brasil o trâmite de questões como a da previdência no Judiciário é lento. Isso acontece em diversas partes do mundo”, afirma o juiz.

O magistrado, que manteve contato com juízes de outros países europeus, quando participou de um curso na Espanha, afirma que a situação brasileira não é das piores. “Para os países mais carentes, somos exemplo. A situação do Brasil não é a ideal, mas não estamos entre os piores, e sim na média mundial”, diz. Segundo ele, “para um país que tem uma histórica situação de carência e fragilidade como o nosso, estamos até muito bem. O problema da lentidão dos processos de revisão de aposentadorias se deve principalmente ao pouco recurso humano disponível, associado a uma má distribuição de pessoal, e aos cálculos complexos, que são a base para a definição dos valores da aposentadoria”. 

Fonte: Conjur
Previdência anuncia ampliação do auxílio-reclusão
Comente
Comentários
A pouco mais de um ano das eleições, o ministro da Previdência, José Pimentel, anunciou na terça-feira a extensão do pagamento do auxílio-reclusão, benefício previsto na Constituição Federal que deve ser pago à família de presos desde que sejam trabalhadores urbanos com carteira assinada ou incluam-se entre os chamados segurados especais, nesse caso, independentemente de contribuição. 

Atualmente o benefício só é concedido a 30.380 pessoas enquanto a população carcerária é de 470 mil presos. 

O anúncio foi feito durante a assinatura de um protocolo de intenções firmado entre o Ministério da Previdência Social e o Conselho Nacional de Justiça, durante solenidade no Tribunal de Justiça do Ceará. O benefício será extensivo aos atuais e futuros presos. 

Segundo o ministro José Pimentel, além dos trabalhadores urbanos com carteira assinada - que contribuem com o pagamento da Previdência - também têm direito ao auxílio-reclusão também os trabalhadores rurais, agricultores familiares, pescadores artesanais, extrativistas, quilombolas e povos indígenas. Essas categorias formam o grupo de segurados especiais que fazem parte de um regime previdenciário diferenciado. 

O objetivo do protocolo assinado entre o ministro José Pimentel e o presidente do CNJ, Gilmar Mendes, que também preside o Supremo Tribunal Federal, é facilitar a identificação dos presos aptos a receber o auxílio. O valor pago é de um salário mínimo para os segurados especiais. No caso dos trabalhadores de carteira assinada, o montante pago é o valor da renda até o teto de dois salários mínimos. 

Atualmente, o pagamento com o auxílio às famílias dos 30.380 presos soma cerca de R$16 milhões na folha da Previdência que totalizou R$17,8 bilhões em julho. O ministro não soube estimar o impacto da extensão do benefício nos cofres da previdência. A grande dificuldade é identificar os presos que têm o direito, tarefa que contará com a ajuda dos juízes do mutirão carcerário nesse primeiro momento. 

O benefício é pago pela rede bancária e emitido em nome da mulher do preso. Pode também ser concedido ao marido caso seja ela a presidiária. O objetivo é estender a rede de proteção social aos filhos dos presidiários. Segundo Gilmar Mendes, por ficarem desassistidos, filhos de presidiários acabam indo para as ruas e replicando delitos. 

Lançado no último domingo pré-candidato do PT ao Senado pelo Ceará, o ministro José Pimentel negou que o benefício seja mais uma bolsa-auxílio a exemplo do Bolsa Família. 

- Estamos cumprindo a Constituição. Se os governos anteriores resolveram não cumpri-la, não é por isso que esse governo deve ser chamado de eleitoreiro. E mais: é um convênio com o Poder Judiciário brasileiro, que não tem nada de eleitoreiro, reagiu. Sobre o Bolsa Família, disse que o programa não tem caráter eleitoreiro porque é concedido independentemente das preferência partidária do beneficiado. 

O ministro Gilmar Mendes, que comemorou em Fortaleza um ano do Mutirão Carcerário, enalteceu a parceria com o Ministério da Previdência e o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS). Ao anunciar que o Mutirão, presente em 15 estados, já libertou 5.365 presos que pagavam pena em excesso, o presidente do CNJ defendeu um "modelo integral" para a execução penal brasileira. Segundo ele, além da educação, os presos precisam ter acesso a programas de reinserção social e à previdência. Segundo ele, a ausência do estado abre espaço para o crime organizado. 

- Sabemos que o crime organizado sofisticou-se muito. Se não funciona a assistência judiciária estatal, engendra-se uma forma de ação jurídica: a assistência da facção criminosa. Quando não funciona a previdência estatal, engendra-se algum modelo de assistência heterodoxa, o crime organizado. Necessidade não reconhece princípios, disse Gilmar. 
Dirigentes de fundo voltam a denunciar manobras
Conselheiros do Real Grandeza dizem que ações na Câmara visam a dar controle da entidade para políticos
Audiências públicas solicitadas semana passada à Câmara dos Deputados, para apurar a suposta omissão de um passivo de R$ 300 milhões no Real Grandeza, fundo de pensão dos funcionários de Furnas, revoltaram dirigentes da entidade.

Os autores das solicitações, os deputados tucanos Sílvio Lopes (RJ) e Rômulo Gouveia (PB), acusam os gestores do fundo de produzir, com a omissão do prejuízo, um superávit artificial. Mas os dirigentes devolveram a acusação e disseram que o real objetivo da iniciativa é afastar a diretoria do Real Grandeza e assumir o controle do fundo, o terceiro maior do país, quando se aproxima o ano eleitoral.
- Só posso entender isso como uma tentativa de criar suspeita sobre a gestão do Real Grandeza visando a tirar proveito dessa situação. São interesses poderosos contrariados, que querem manipular o patrimônio da fundação – acusou Jeovah Machado, integrante do Conselho Deliberativo do fundo.

Embora Rômulo Gouveia tenha entregue o requerimento à Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara e Sílvio Lopes à Comissão de Minas e Energia, o teor dos dois documentos é igual.

Eles alegam que “informações veiculadas” indicam que o fundo omitiu em seus balanços de 2007 e 2008 mais de R$ 300 milhões. Este valor, somado ao déficit de R$ 400 milhões apurado no ano passado, elevaria o rombo atuarial do Real Grandeza a R$ 700 milhões.   

- Recebi elementos publicados não sei bem onde, mas se existe uma suspeita, nada melhor do que esclarecê-la. É um fato grave – rebateu o deputado Sílvio Lopes. 
Fonte: O Globo
Fundos de pensão têm ganho de 10% no ano 
Rentabilidade no 1. º semestre repõe parte das perdas do ano passado. 

Amparados pela forte alta da bolsa de valores, os fundos de pensão brasileiros recuperaram no primeiro semestre parte das perdas que amargaram no ano passado, em decorrência da crise global. Dados da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar (Abrapp), obtidos com exclusividade pelo Estado, mostram que a rentabilidade média do setor entre janeiro e junho foi de 9,98%. 
A meta atuarial (rendimento necessário para que os fundos cumpram suas obrigações com os participantes) foi de 5,79% no semestre. Portanto, houve uma sobra de rentabilidade superior a 4% no período. A Abrapp tem 280 associados, que acumulavam patrimônio de quase R$ 455 bilhões no fim de maio. Entre esses sócios, estão as maiores instituições do setor, como Previ (funcionários do Banco do Brasil), Petros (Petrobrás) e Funcef (Caixa Econômica Federal). 
Em 2008, os fundos de pensão perderam, na média, 1,62%, o pior desempenho desde ao menos 1995, ano mais recente com estatísticas disponíveis da Abrapp. O recuo se explicou, principalmente, pela queda de 41% do Índice da Bolsa de Valores de São Paulo (Ibovespa). A meta atuarial (representada pelo INPC + 6%) foi de 12,87%. 
No primeiro semestre de 2009, o Ibovespa ganhou 37%, o que fez as carteiras de renda variável das entidades se valorizarem 21,51%, sempre levando em conta a média. O patrimônio em aplicações de renda fixa, como títulos públicos, avançou 5,41%. "Não recuperamos tudo ainda, mas estamos perto", disse o presidente da Abrapp, José de Souza Mendonça. "O que aconteceu em 2008 foi um resultado ocasional, que não representa um susto, uma vez que pensamos sempre no longo prazo." 
Ele ressaltou, ainda, que os fundos acumularam muita gordura nos últimos anos - a rentabilidade média alcançou 1.086% entre 1995 e 2008, ante uma meta de 553%. Mendonça reconhece, porém, que o desempenho no semestre dá "tranqüilidade" aos associados. "Ninguém bate na nossa porta para elogiar quando estamos acima da meta. Mas, quando há queda de 1%, o pessoal reclama." 
Futuro

O segmento de fundos de pensão é um dos mais atingidos pela queda da taxa básica de juros brasileira (Selic) para o menor nível da história. Durante muitos anos, as entidades acostumaram-se a bater suas metas atuariais com facilidade por causa do altíssimo nível da Selic. Agora, segundo especialistas, terão de buscar alternativas mais rentáveis, mas, em contrapartida, mais arriscadas, como a bolsa de valores. 
Mendonça disse que já é possível sentir dois efeitos em decorrência da queda do juro. O primeiro é o aumento da participação de papéis emitidos por empresas nas carteiras de investimento. "Antes, a proporção era de um título privado para dois públicos. Hoje, é um para um." Outro impacto é a redução da meta atuarial para INPC + 5% ou 5,25% ao ano. 

 Boa nova para os Fundos de Pensão 
Compreensão dos Fundamentos da Previdência Complementar. Enseja comemoração recentíssimo acórdão lavrado pela Egrégia 8ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 

E para a nítida visualização da relevância do julgado, imprescindível destacar que a reclamação trabalhista originária havia sido parcialmente procedente para o fim de determinar a aplicação das disposições regulamentares previstas no Regulamento vigente na data de adesão do participante, majorar o valor do benefício pela inclusão da parcela recebida pelo pessoal da ativa a título de participação nos lucros e majorar o valor do benefício pela incorporação do pretenso resultado superavitário do plano, na conformidade com cálculo efetuado pelo postulante com suporte em dados colhidos em sítio eletrônico da Entidade. 

Ocorre que ao analisar o recurso ordinário apresentado pela Entidade, a ilustre relatora Desembargadora Iara Ramires da Silva de Castro demonstrou louvável aprofundamento sobre a matéria de fundo do direito, proferindo escorreito acórdão no qual reverteu a decisão de primeiro grau para julgar totalmente improcedente a ação. 

Com efeito, de uma só penada pontificou que “ao contrário do que entende a origem, não há de se falar em direito adquirido às regras previstas no contrato de adesão”, porquanto “não se pode confundir a relação discutida com o contrato de trabalho”. 

Na seqüência, pinçou o cerne da controvérsia ao aduzir que “atendendo à disposição constitucional veio a Lei Complementar 109/01 regular o regime de previdência privada e de forma ainda mais clara dispôs que as alterações processadas nos regulamentos dos planos se aplicam a todos os participantes das entidades fechadas, a partir de sua aprovação pelo órgão regulador fiscalizador, bem como que ao participante que tenha cumprido os requisitos para obtenção dos benefícios previstos no plano é assegurada a aplicação das disposições regulamentares vigentes na data em que se tornou elegível a um benefício de aposentadoria”. 

Quanto à incorporação da participação nos lucros no cálculo do benefício, entendeu ausente a prova a respeito de que alegada majoração salarial “passou a integrar a remuneração após a extinção do contrato de trabalho”. 

Por fim, relativamente à majoração do benefício em razão do suposto resultado superavitário do plano de benefícios, refutou o pleito formulado na peça inicial, por entender que os dados colhidos do sítio eletrônico do fundo de pensão “não contém nada que demonstre sua proveniência e por assim ser não podem ser considerados isoladamente como meio de prova”, para, mais adiante, perspicazmente consignar que “o novo Regulamento, em seu art. 43, dispõe que serão reajustadas as suplementações sempre que ultrapassarem 25% do valor das reservas e não mais 20% como consta da inicial”, daí porque “além de tratar de um singelo demonstrativo o constante na inicial, dada a complexidade dos cálculos, onde pura e simplesmente utilizou os valores apontados nos documentos citados e aplicou proporção de 20%, os valores ali apresentados restaram prejudicados tendo em vista as alterações havidas no regulamento”. 

O julgado concluiu ainda por repudiar provimento jurisdicional de pedido que abala um dos principais alicerces da previdência complementar fechada, afirmando que “o objetivo da complementação oferecida pelo empregador é manter o padrão econômico do aposentado como se na ativa estivesse, deixando em situação semelhante àqueles”, logo, “a se manter a majoração cuja aplicação determinou o Juízo ‘a quo’, seria permitir que os aposentados através de reajustes de sua complementação de aposentadoria viessem a receber remuneração superior à dos que estão na ativa, o que não se pode admitir”. 

Portanto, face à rigorosa precisão conceitual e a correta aplicação da lei, afigura-se imperioso reverberar a lição de juridicidade contida no julgado em comento para que seja adotada como premissa à entrega da jurisdição trabalhista nas contendas em que se discutem a relação previdenciária de natureza complementar fechada. 
 Previ: R$ 450 milhões para ações nas aberturas de capital 
A Previ, Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil e o maior fundo de pensão da América Latina está disposta a dedicar até R$ 450 milhões para adquirir ações em ofertas públicas iniciais em 2010, anunciou seu principal executivo de investimentos, Fabio Moser. 
O dinheiro deve vir de um plano de pensão de R$ 1,5 bilhão sob gestão da Previ, com sede no Rio de Janeiro, disse o executivo, durante uma entrevista na sexta-feira, em Campos do Jordão. A fundação administra um total de R$ 126 bilhões em ativos. 
"[As ofertas iniciais] estão de volta em uma situação distinta", disse ele. "Tratam-se, agora, de companhias sustentáveis." 
A VISANET, Cia. Brasileira de Meios de Pagamento estabeleceu um recorde no Brasil, neste ano, com sua oferta inicial. Os acionistas da companhia captaram R$ 8,4 bilhões na venda em junho - a operação foi apenas secundária. A Natura Cosméticos, maior fabricante de cosméticos na América Latina, e a Gol Linhas Aéreas Inteligentes, segunda maior companhia aérea brasileira, também estão vendendo ações, no momento em que ocorre uma alta no mercado acionário brasileiro. 
Moser disse que a Previ considerou a possibilidade de comprar ações da VISANET. Mas decidiu não fazê-lo porque o fundo precisa reduzir para 50% a participação de ações em seu portfólio até 2014. Atualmente, a parcela em ações é da ordem de 60%. Em 2009, apenas VISANET abriu capital, mas já há duas empresas que aguardam aval da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) para suas ofertas iniciais.
Seguridade dificulta afastamento de dirigente de fundo 
A Comissão de Seguridade Social e Família aprovou na quarta-feira o Projeto de Lei Complementar 476/09, do deputado Luiz Paulo Vellozo Lucas (PSDB-ES), que estende aos integrantes da diretoria executiva e do conselho fiscal das entidades fechadas de previdência complementar a estabilidade e os critérios de perda de mandato já existentes para os membros do conselho deliberativo. 
Se a proposta for transformada em lei, esses dirigentes só poderão perder seus mandatos nos casos de condenação judicial transitada em julgado ou processo administrativo disciplinar. O projeto prevê também a aferição do conhecimento técnico especializado dos dirigentes mediante processo de certificação, que deverá ser conduzido por entidade idônea do próprio mercado. 
O projeto muda a Lei Complementar 108/01, que rege a relação entre a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios, suas autarquias, fundações e sociedades de economia mista com as suas respectivas entidades de previdência complementar - os chamados fundos de pensão. 
Três emendas
O relator, deputado André Zacharow (PMDB-PR), apresentou parecer favorável à aprovação do projeto com alterações que foram sugeridas em três emendas. 
A razão das emendas foi esclarecer que, quando o afastamento for causado por processo administrativo disciplinar, mas a irregularidade não for comprovada, poderá haver prorrogação do mandato original com o desconto, no fim do mandato, do período em que o dirigente ficou afastado. "O objetivo é evitar que sejam cometidas injustiças. Nos casos em que houve irregularidade, continua como está", explicou o relator. Segundo ele, com essas mudanças o projeto poderá contribuir muito para o aperfeiçoamento da legislação dos fundos de pensão. 
Zacharow considera que a garantia de estabilidade para os integrantes dos conselhos, a transparência das normas para perda e afastamento temporário do mandato e o maior rigor na seleção dos membros da diretoria executiva são as três grandes inovações propostas. 
Tramitação

O projeto ainda será analisado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ) e pelo Plenário da Câmara. 
Fonte: Anapar
Fundos de Pensão Perto de Recuperar as Perdas de 2008

[image: image1.jpg]Amparados pela forte alta da bolsa de valores, os fundos de pensão brasileiros recuperaram no primeiro semestre parte das perdas que amargaram no ano passado, em decorrência da crise global. Dados da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar (Abrapp), obtidos com exclusividade pelo Estado, mostram que a rentabilidade média do setor entre janeiro e junho foi de 9,98%. 
A meta atuarial (rendimento necessário para que os fundos cumpram suas obrigações com os participantes) foi de 5,79% no semestre. Portanto, houve uma sobra de rentabilidade superior a 4% no período. 
A Abrapp tem 280 associados, que acumulavam patrimônio de quase R$ 455 bilhões no fim de maio. Entre esses sócios, estão as maiores instituições do setor, como Previ (funcionários do Banco do Brasil), Petros (Petrobrás) e Funcef (Caixa Econômica Federal). 
Em 2008, os fundos de pensão perderam, na média, 1,62%, o pior desempenho desde ao menos 1995, ano mais recente com estatísticas disponíveis da Abrapp. O recuo se explicou, principalmente, pela queda de 41% do Índice da Bolsa de Valores de São Paulo (Ibovespa). A meta atuarial (representada pelo INPC + 6%) foi de 12,87%.
No primeiro semestre de 2009, o Ibovespa ganhou 37%, o que fez as carteiras de renda variável das entidades se valorizarem 21,51%, sempre levando em conta à média. O patrimônio em aplicações de renda fixa, como títulos públicos, avançou 5,41%. 
"Não recuperamos tudo ainda, mas estamos perto", disse o presidente da Abrapp, José de Souza Mendonça. "O que aconteceu em 2008 foi um resultado ocasional, que não representa um susto, uma vez que pensamos sempre no longo prazo." 
Ele ressaltou, ainda, que os fundos acumularam muita gordura nos últimos anos - a rentabilidade média alcançou 1.086% entre 1995 e 2008, ante uma meta de 553%. Mendonça reconhece, porém, que o desempenho no semestre dá "tranqüilidade" aos associados. "Ninguém bate na nossa porta para elogiar quando estamos acima da meta. Mas, quando há queda de 1%, o pessoal reclama."
O segmento de fundos de pensão é um dos mais atingidos pela queda da taxa básica de juros brasileira (Selic) para o menor nível da história. Durante muitos anos, as entidades acostumaram-se a bater suas metas atuariais com facilidade por causa do altíssimo nível da Selic. Agora, segundo especialistas, terão de buscar alternativas mais rentáveis, mas, em contrapartida, mais arriscadas, como a bolsa de valores. 
Mendonça disse que já é possível sentir dois efeitos em decorrência da queda do juro. O primeiro é o aumento da participação de papéis emitidos por empresas nas carteiras de investimento. "Antes, a proporção era de um título privado para dois públicos. Hoje, é um para um." Outro impacto é a redução da meta atuarial para INPC + 5% ou 5,25% ao ano.  
Educação financeira e comunicação andam juntas

[image: image2.png]


As fundações brasileiras de previdência complementar fechadas têm atuado de forma diferente na disposição de perfis de investimento aos seus participantes. Algumas, embora ofereçam três modalidades de perfis, fazem restrições na mobilidade entre eles no caso de aposentados e pensionistas. Trata-se de uma postura mais conservadora e até paternalista. Outras fundações optaram por uma atitude minimamente intervencionista, deixando para o participante a escolha do perfil de investimento. 
Apesar das diferenças, todas investem fortemente em comunicação. Ferramentas como sites direcionados, informativos e até mesmo reuniões presenciais no chão de fábrica têm sido adotadas nesse processo. Não são ações pontuais e sim parte de um planejamento estratégico consolidado, que visa ajudar o participante na compreensão de conceitos financeiros para que ele avalie oportunidades e riscos dos investimentos.

Nossa experiência mostra que a educação financeira vai se tornar ainda mais fundamental, graças à tendência de diversificação dos perfis de investimento. Vejamos o caso dos Estados Unidos, onde as entidades do setor ofereciam, em média, 18 alternativas de fundos de investimentos para seus participantes, em 2007. 
Os dados são da The Profit Sharing Council of America (PSCA), que realiza uma pesquisa anual sobre o assunto, divulgada no final do ano. O levantamento da PSCA indica uma evolução desse quadro, ao mostrar que as alternativas eram menores em 1994, quando 58% das entidades apresentavam cinco ou mais opções, enquanto na década anterior (1978) somente 4% delas tinham tal diversificação. 

Agora examinemos a tendência de diversificação de opções num momento de crise. Como fica o participante que está perto da aposentaria e fez uma opção mais agressiva, em função dos anos de crescimento recente e da intensa movimentação das bolsas de valores? Ele pode voltar para sua opção conservadora? E com que periodicidade? E mais: as fundações devem intervir mais fortemente, indicando as opções mais adequadas? Qual a cultura financeira e previdenciária adquirida que respalda a decisão final? Se este participante tem outros investimentos e opta em manter-se na opção agressiva do fundo de pensão, a entidade tem co-responsabilidade?

São perguntas difíceis de responder e vemos a comunicação como instrumento fundamental para fomentar a educação financeira no ambiente de trabalho. Ela surge como uma nova cultura das instituições, traduzindo as terminologias do mercado financeiro para os colaboradores.

O depoimento de uma diretora de um fundo de pensão, no recente Fórum de Investimento realizado pela LUZ-EF, mostra que o instrumento de comunicação não importa. O que faz a diferença é a transparência. O participante quer ter informações seguras e acesso às possibilidades de mudança. 
Muitas vezes esses formatos estão amplamente divulgados no site da entidade ou por meio de cartilhas orientadoras. Mas é necessário editá-los. A informação deve ser passada, repetidamente, de forma direcionada. O trainee, que tem uma longa carreira pela frente, precisa conhecer os desdobramentos de uma opção mais agressiva de investimento. O colaborador em vias de se aposentar igualmente tem a necessidade de ter detalhes sobre as implicações de mudar de perfil num momento de instabilidade. 

Outro caso mostrado no Fórum, de uma entidade cuja postura é mais liberal em termos de opções, a "dobradinha" comunicação e educação financeira tem o mesmo papel. Os diretores dessa entidade mapearam todos os seus públicos-alvos, criando mecanismos de comunicação diferenciados e medindo a efetividade dos instrumentos, aperfeiçoando o modelo, de acordo com o retorno que tiveram. Quem ganha é o participante, que é informado e pode, dentro das regras estabelecidas, mudarem o seu perfil. 

Nos Estados Unidos, ainda de acordo com a pesquisa da PSCA, 24% das entidades permitiam a mudança diária de perfil em 1994. Hoje, o participante pode mudar em minutos e voltar ao seu perfil. Apesar disso, os dados indicam que tal movimentação não acontece. E o que podemos depreender disso? Que a informação educa e aprimora o modelo que temos. Então, invistamos nela, independente da postura adotada pela entidade ao disponibilizar perfis de investimento aos seus participantes de tal modo que eles se sintam envolvidos na gestão dos recursos. 
Fonte: Abrapp
APOSENTADORIA: INSS envia carta para quem tem direito adquirido em setembro

Os segurados urbanos que completam as condições para se aposentar por idade em setembro vão receber a carta da Previdência Social comunicando que adquirem o direito ao benefício a partir da data de nascimento. O INSS liberou esta semana o terceiro lote do Aviso para Requerimento de Benefício, com 1.348 correspondências.
Recebem a carta os homens que no próximo mês completam 65 anos e, as mulheres, que completam 60, e têm 180 contribuições feitas ao INSS. O aviso traz orientações ao segurado sobre como requerer seu benefício. Quem não receber o documento, e tem as condições para se aposentar, deve providenciar a atualização de seu cadastro, agendando atendimento pela Central 135. O INSS lembra que é necessário manter os dados sempre atualizados junto ao instituto, pois todas os comunicados são feitos por carta.
O comunicado contém, além do nome e do Número de Inscrição do Trabalhador (NIT), data de nascimento, sexo, informação sobre a quantidade de contribuições ao INSS, estimativa da renda mensal do benefício, com base nos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), e um código de segurança. Este código permite ao segurado confirmar a autenticidade da carta, garantindo a segurança de seus dados e protegendo-o contra fraudes. A confirmação é feita pela Central 135 ou no portal www.previdencia.gov.br. 
Segurança - No caso de o segurado querer confirmar se o documento foi mesmo postado pelo INSS, ao ligar para a Central 135 é preciso escolher a opção 1 e falar diretamente com o atendente. Para manter a segurança do usuário, o operador pode solicitar outros dados, além do código informado na carta. 

Na internet, no campo Agência Eletrônica do Segurado, basta clicar em “Lista completa de serviços” e, em seguida, no link “Aviso para Requerimento de Benefício”. Além do código de segurança, será solicitado que digite seu nome, data de nascimento e CPF. Se os dados estiverem corretos, aparecerá uma mensagem confirmando a autenticidade da carta.
Os segurados que receberem a carta podem agendar o requerimento de sua aposentadoria por idade a partir da data de seu aniversário, caso tenham interesse. 
Direito adquirido - O objetivo da carta é informar aos segurados de seus direitos previdenciários. Mas, para o novo serviço ter efetividade, é necessário que o usuário mantenha seu endereço atualizado junto à base de dados do INSS. O Instituto alerta que a atualização deve ser feita imediatamente após a mudança de domicílio. Caso contrário, não há como localizar o cidadão e enviar com segurança qualquer correspondência. A atualização pode ser agendada pelos canais remotos de atendimento (135 e internet) ou em uma APS.
Novo tempo – O envio da correspondência aos segurados é mais uma medida que integra as ações que marcam o novo tempo da Previdência Social. Uma fase iniciada com o reconhecimento automático de direitos, a partir da ampliação e validação dos dados constantes do CNIS pela Lei Complementar 128. A mudança permitiu a concessão de benefícios (aposentadoria por idade e tempo de contribuição e salário-maternidade) a trabalhadores urbanos em até 30 minutos, acabando com a longa espera dos segurados pela análise de seus processos e a necessidade de levar um “saco de documentos” às Agências da Previdência Social. 

Fonte: Previdência Social
Acordo entre Governo e centrais altera cálculo de tempo de aposentadoria
O ministro da Previdência Social, José Pimentel disse, na quarta-feira (26), que os trabalhadores poderão acrescentar cerca de 20 meses do seguro-desemprego no seu tempo de serviço. A novidade faz parte de acordo fechado na noite de anteontem entre o Governo e as centrais sindicais.
Segundo previsão do ministro, o seguro desemprego será pago, durante a vida profissional, entre quatro a cinco vezes, durante três a cinco meses. O benefício poderá chegar a dois salários mínimos, com desconto previdenciário na fonte entre 8% e 11%, como acontecem com o salário-maternidade.
Outro ponto que ele destaca, acordado com as centrais sindicais, é que as empresas terão que garantir a contribuição previdenciária durante 12 meses para o trabalhador que está prestes a se aposentar e àquele que for demitido. 
"Elas não ficarão impedidas de demitir, mas vão ter que garantir o pagamento da contribuição previdenciária, para não prejudicar o trabalhador na hora de se aposentar, quando estiver no fim da linha", explicou Pimentel.
Outra decisão tomada na reunião entre o e os sindicalistas é que o empregador que indenizar o trabalhador antecipadamente, dispensando-o do cumprimento do aviso prévio, recolherá a contribuição relativa aos 30 dias, que serão também computados no tempo de serviço.
Pimentel comemorou outra decisão tomada pelo e centrais: a fixação do reajuste das aposentadorias e pensões da Previdência acima do salário mínimo, à partir de 2010, com base na inflação anual, medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) mais 50% da variação do Produto Interno Bruto (PIB) verificada dois anos antes.
"Um fato que ocorre no Brasil pela primeira vez, ou seja, a fixação antecipada de um índice estável no reajuste, permitindo ganho real aos beneficiários". O custo do reajuste, segundo ele, deverá ficar em mais R$ 3 bilhões para a folha do no próximo ano.
A aprovação de critérios diferenciados para a aposentadoria de homens e mulheres, com a soma do tempo de contribuição com a idade, que vai estabelecer fatores entre 80 a 95 como base de cálculo para o benefício, vai privilegiar as classes mais pobres, conforme o ministro da Previdência. 
Essa sistemática protegerá o trabalhador no cálculo do benefício, levando em conta que, após os 30 anos de idade, os salários das classes mais humildes tendem a ser reduzidos. A média em vigor é baseada em 80 salários e caiu no acordo para os últimos 70 salários.
O ministro da Previdência destacou que o não poderia de forma alguma aceitar o projeto do senador Paulo Paim (PT/RS) que prevê a computação das 48 últimas contribuições para a aposentadoria, calculando o benefício na média dos 36 maiores salários desse período. 
"Isso é inaceitável, porque permitiria o ‘planejamento previdenciário', em detrimento das classes mais pobres".
Segundo Pimentel, "uma mulher rica contribuiria por 27 anos sobre um salário mínimo e depois, nos últimos três anos que faltariam para chegar ao tempo mínimo de 30 anos para se aposentar, ela contribuiria com o percentual relativo ao teto, se candidatando ao benefício máximo [hoje de R$ 3.218]". 
E segue: “A aposentadoria ocorreria, então, aos 46 anos de idade”. Como a média de vida da mulher é de 88 anos, ela iria receber o benefício durante 42 anos, tendo contribuído apenas durante três anos sobre o teto. “O contribuinte é que pagaria essa conta”.

As propostas aprovadas serão levadas ao Congresso Nacional para inclusão em projetos que tramitam sobre o tema. Os representantes do Governo e das centrais sindicais também acertaram o reajuste para os aposentados e pensionistas que ganham mais de um salário mínimo, a partir de janeiro de 2010. 
Com o aval do presidente Luiz Inácio Lula da Silva, o aumento será calculado com base na inflação acumulada, usando o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), mais 50% do Produto Interno Bruto (PIB) do segundo ano anterior - mesmo sistema usado para o reajuste do salário mínimo).
Fonte: Diap
TRABALHO REALIZADO POR:

Associação Brasileira de Previdência – ABRAPREV


Presidente: Fernando Toscano

Assessoria: Márcia Jocélia


Leia todos os nossos clippings no site da ABRAPREV – www.abraprev.org.br – Brasília (DF)

